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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ PUBLICA: 

 

 

 

▪ DECRETO Nº 105/2024: FICA EXONERADO O SR. RANAILDO SANTANA SILVA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

SUPERVISOR DE ÁREA DE ENDEMIAS - FGS 2, EM CONFORMIDADE COM A LEI DE Nº 606, DE 12 DE MARÇO DE 2015, ARTS. 

1º E 2º E O DECRETO Nº 008/2021, COM LOTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/


                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 105, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPIRÁ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com base nas disposições constante do art. 92, Inciso III da 
Lei Orgânica Municipal. 

 
 
D E C R E T A: 
 
 

                 Art. 1º – Fica exonerado o Sr. RANAILDO SANTANA SILVA, da 
Função Gratificada de Supervisor de Área de Endemias - FGS 2, em 
conformidade com a Lei de nº 606, de 12 de março de 2015, Arts. 1º e 2º e o 
Decreto nº 008/2021, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ipirá/BA.    
   

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete Municipal de Ipirá/BA, em 14 de junho de 2024. 

 
 
 

EDVONILSON SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 
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